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[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Obras e serviços comuns de engenharia
1. [bookmark: _Hlk82473550]CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk204774814][bookmark: _Hlk213660703][bookmark: _Hlk190693439][bookmark: _Hlk191458046]Todo e qualquer serviço que conste do processo de licitação (PBS, Edital, Projeto Básico, Minuta do Contrato e anexos) e dos detalhes fornecidos pela CONTRATANTE, será considerado objeto de Contrato e deverá ser cumprido integralmente pela contratada. 
O(s)serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à contratação.
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk213661074]O presente tem por objetivo analisar e demonstrar a viabilidade técnica e administrativa da Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução da obra de construção do CEU da Cultura, no município de Bela Vista, Goiás (Novo PAC).
A contratação decorre do Termo de Compromisso OGUMINC nº 963443/2024 – Operação nº 1095322-28, firmado entre o Município e a CAIXA Econômica Federal, com o propósito de suprir a carência de infraestrutura cultural por meio da criação de um ambiente adequado para fomentar a diversidade cultural e fortalecer os laços entre os membros da sociedade.
Trata-se de empreendimento de relevante interesse público, cuja execução requer empresa com comprovada capacidade técnica e registro no CREA, apta a realizar serviços de fundação, estrutura, alvenaria, cobertura, instalações elétricas e hidrossanitárias, revestimentos, pintura, urbanização e infraestrutura interna, em conformidade com os projetos e especificações técnicas aprovados pela CAIXA Econômica Federal.
A Administração Municipal não dispõe de estrutura operacional e corpo técnico especializado suficiente para a execução direta dos serviços, sendo indispensável a contratação de empresa especializada, de modo a assegurar o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade exigidos pelo Termo de Compromisso.

DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução da obra de construção CEU da Cultura, Novo PAC, no Município de Bela Vista de Goiás, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	BANCO
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT.

	
	
	
	

	
	
	
	

	 
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL
	 
	 

	
	
	
	

	 
	DESPESAS ADMINISTRATIVAS
	 
	 

	 
	CONSUMOS INTERNOS
	 
	 

	Próprio
	CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - BAIXA TENSÃO
	KWH
	4800,00

	Próprio
	CONSUMO DE TELEFONIA/INTERNET FIXA E/OU MÓVEL
	MÊS
	8,00

	Próprio
	CONSUMO DE ESGOTO - REDE PÚBLICA
	M³
	48,00

	Próprio
	CONSUMO DE ÁGUA TRATADA
	M³
	48,00

	Próprio
	CONSUMO COMBUSTIVEL - VEÍCULO LEVE (10 km/l e 500 km/mês)
	MES
	8,00

	
	
	
	

	 
	PESSOAL TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E DE APOIO (salários + encargos)
	 
	 

	 
	SUPERVISÃO TÉCNICA
	 
	 

	SINAPI
	ARQUITETO JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
	MES
	4,00

	 
	COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
	 
	 

	SINAPI
	MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
	MES
	4,00

	SINAPI
	ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
	MES
	4,00

	
	
	
	

	 
	SERVIÇOS INICIAIS
	 
	 

	
	
	
	

	 
	INSTALAÇÃO DO CANTEIRO
	 
	 

	 
	LIMPEZA DE ÁREA PARA CANTEIRO
	 
	 

	SINAPI
	LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018
	M²
	600,00

	SINAPI
	CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
	M³
	180,00

	 
	ALOJAMENTO, VESTIÁRIO, ESCRITÓRIO E DEPÓSITO
	 
	 

	Próprio
	BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A, PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO INSTALACOES ELETRICAS E ESQUADRIAS
	M²
	25,00

	SINAPI
	LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 3 BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)
	MES
	8,00

	SINAPI
	LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)
	MES
	8,00

	Próprio
	FRETE (CARGA, MANOBRA, DESCARGA E TRANSPORTE) DE CONTAINER EM CAMINHÃO CARROCERIA COM MUNCK - TRAJETO MÁXIMO: ATÉ 30KM
	UN
	4,00

	 
	LIGAÇÕES PROVISÓRIAS
	 
	 

	Próprio
	LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO PARA CANTEIRO DE OBRAS
	UN
	1,00

	Próprio
	LIGAÇÃO PROVISÓRIA LUZ E FORÇA
	UN
	1,00

	 
	SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA
	 
	 

	SINAPI
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
	M²
	4,50

	SINAPI
	TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018
	M²
	172,00

	 
	EQUIPAMENTOS (LOCAÇÃO)
	 
	 

	Próprio
	LOCAÇÃO DE ANDAIME METÁLICO TIPO FACHADEIRO (FORNECIMENTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)
	M²XMES
	245,60

	SINAPI
	COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017
	M²
	122,80

	
	
	
	

	 
	MOVIMENTO DE TERRA
	 
	 

	 
	CORTE E (RE)ATERRO MECANIZADO
	 
	 

	SINAPI
	ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023
	M³
	130,00

	 
	COMPACTAÇÃO DE ATERRO
	 
	 

	SINAPI
	COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021
	M²
	600,00

	
	
	
	

	 
	LOCAÇÃO DA OBRA
	 
	 

	 
	EXECUÇAO DE GABARITO
	 
	 

	SINAPI
	LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
	M
	102,33

	
	
	
	

	 
	FUNDAÇÕES
	 
	 

	
	
	
	

	 
	SERVIÇOS GERAIS EM FUNDAÇÕES
	 
	 

	 
	FUNDAÇÕES (ESCAVAÇÃO)
	 
	 

	SINAPI
	ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
	M³
	48,04

	SINAPI
	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
	M³
	61,09

	Próprio
	ESCAVAÇÃO MANUAL PARA ESTACA BROCA, DIÂMETRO DE 50CM, COM TRADO CONCHA
	M
	28,00

	 
	FUNDAÇÕES (REATERRO)
	 
	 

	SINAPI
	REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
	M³
	65,41

	 
	FUNDAÇÕES (COMPACTAÇÃO)
	 
	 

	Próprio
	APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA COM MACO DE 30KG
	M²
	68,71

	Próprio
	APILOAMENTO MANUAL DE BLOCOS/SAPATAS COM MACO DE 30KG
	M³
	31,70

	 
	FUNDAÇÕES (LASTRO)
	 
	 

	SINAPI
	LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024
	M³
	16,09

	SINAPI
	LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
	M²
	321,78

	
	
	
	

	 
	ARMADURA PARA FUNDAÇÕES
	 
	 

	 
	FUNDAÇÕES (ARMAÇÃO COM VERGALHÕES DE AÇO)
	 
	 

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	449,90

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	170,40

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	879,70

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	761,90

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	896,80

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	838,60

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	11,90

	SINAPI
	MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO = 6,30 MM. AF_09/2021_PS
	KG
	30,03

	SINAPI
	MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 10,0 MM. AF_09/2021_PS
	KG
	94,90

	
	
	
	

	 
	FÔRMA PARA FUNDAÇÕES
	 
	 

	 
	FUNDAÇÕES (FÔRMA DE MADEIRA)
	 
	 

	SINAPI
	FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_01/2024
	M²
	294,37

	SINAPI
	FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_01/2024
	M²
	49,57

	SINAPI
	FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
	M²
	21,71

	
	
	
	

	 
	CONCRETO PARA FUNDAÇÕES
	 
	 

	 
	FUNDAÇÕES (CONCRETO ESTRUTURAL USINADO)
	 
	 

	SINAPI
	CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024
	M³
	28,86

	SINAPI
	CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024
	M³
	14,83

	
	
	
	

	 
	IMPERMEABILIZAÇÃO EM FUNDAÇÕES
	 
	 

	 
	FUNDAÇÕES (IMPERMEABILIZAÇÃO COM TINTA ASFÁLTICA)
	 
	 

	SINAPI
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023
	M²
	340,26

	
	
	
	

	 
	SUPERESTRUTURA
	 
	 

	
	
	
	

	 
	PILARES, VIGAS E LAJES DE CONCRETO ARMADO
	 
	 

	 
	SUPERESTRUTURA (ARMADURA PILARES E VIGAS - VERGALHÕES DE AÇO)
	 
	 

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	911,00

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	566,60

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	257,40

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	2550,00

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	1550,30

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	1282,60

	 
	SUPERESTRUTURA (ARMADURA LAJES)
	 
	 

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	924,80

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	387,50

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	1638,20

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	1946,20

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	825,40

	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	803,50

	 
	SUPERESTRUTURA (FÔRMAS)
	 
	 

	SINAPI
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020
	M²
	345,69

	SINAPI
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
	M²
	181,84

	SINAPI
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020
	M²
	311,98

	SINAPI
	ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PÉ-DIREITO SIMPLES, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
	M³
	42,30

	SINAPI
	ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PÉ-DIREITO DUPLO, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
	M³
	11,20

	 
	SUPERESTRUTURA (CONCRETO USINADO)
	 
	 

	Próprio
	CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
	M³
	11,31

	Próprio
	CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
	M³
	82,62

	
	
	
	

	 
	COBERTURA
	 
	 

	
	
	
	

	 
	SERVIÇOS GERAIS EM COBERTURA
	 
	 

	 
	REGULARIZAÇÃO E PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIES
	 
	 

	SINAPI
	PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=5CM. AF_09/2023
	M²
	216,53

	SINAPI
	PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023
	M²
	216,53

	
	
	
	

	 
	IMPERMEABILIZAÇÕES
	 
	 

	 
	SUPERESTRUTURA (IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA)
	 
	 

	SINAPI
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023
	M²
	355,84

	 
	SUPERESTRUTURA (IMPERMEABILIZAÇÃO COM POLIURÉIA)
	 
	 

	Próprio
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA A BASE DE POLIURÉIA, 2 DEMÃOS
	M²
	95,80

	
	
	
	

	 
	VEGETAÇÃO SOBRE LAJE
	 
	 

	 
	CAMADA DRENANTE
	 
	 

	SINAPI
	GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 9 KN/M (RT - 9), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2021
	M²
	327,25

	Próprio
	ARGILA EXPANDIDA PARA PROTECAO TERMICA DE IMPERMEABILIZACAO DE LAJES
	M³
	17,14

	 
	CAMADA VEGETAL
	 
	 

	SINAPI
	GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 9 KN/M (RT - 9), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2021
	M²
	285,87

	Próprio
	TERRA PARA PLANTIO SOBRE LAJE IMPERMEABILIZADA - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO (INCLUI TRANSPORTE VERTICAL 1º PAVIMENTO)
	M³
	22,60

	SINAPI
	PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018
	M²
	216,53

	
	
	
	

	 
	MOLDURAS E PROTEÇÕES
	 
	 

	 
	CHAPIM EM CONCRETO
	 
	 

	Próprio
	CHAPIM SOBRE MUROS E/OU PLATIBANDAS LINEARES, EM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, L = 25 CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO PLASTIFICANTE
	M
	110,89

	
	
	
	

	 
	FECHAMENTOS
	 
	 

	 
	CLARABÓIAS, SHEDS ETC
	 
	 

	Próprio
	CLARABOIA EM CAIXILHO DE ALUMINIO E VIDRO LAMINADO COLORIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	M²
	9,24

	
	
	
	

	 
	PAREDES E PAINÉIS
	 
	 

	
	
	
	

	 
	ALVENARIA
	 
	 

	 
	TIJOLO CERÂMICO FURADO
	 
	 

	SINAPI
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	M²
	372,39

	
	
	
	

	 
	SERVIÇOS GERAIS EM PAREDES
	 
	 

	 
	RASGOS PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÃO
	 
	 

	SINAPI
	RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
	M
	30,00

	SINAPI
	RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
	M
	70,00

	 
	CHUMBAMENTO DE TUBULAÇÃO, ELETRODUTOS ETC...
	 
	 

	SINAPI
	CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
	M
	30,00

	SINAPI
	CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
	M
	30,00

	 
	ENCUNHAMENTO DE ALVENARIA
	 
	 

	SINAPI
	FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. AF_03/2016
	M
	211,90

	 
	PREVENÇÃO DE TRINCAS
	 
	 

	Próprio
	ENTELAMENTO PREVENTIVO DE SUPERFÍCIE SUJEITA A TRINCAS - LARGURA DA TELA = 25cm
	M
	100,00

	 
	VERGAS E CONTRAVERGAS
	 
	 

	SINAPI
	VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024
	M
	8,80

	
	
	
	

	 
	FACHADA ADAPTÁVEL
	 
	 

	 
	FACHADA ADAPTÁVEL (ESTRUTURA METÁLICA)
	 
	 

	Próprio
	ESTRUTURA METÁLICA - TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO COM COSTURA , DN 1", E=2,65mm, Ø EXT=33,7mm, PESO 2.03 kg/m (NBR 5590), LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS MATERIAIS E MÃO DE OBRA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	M
	1223,56

	Próprio
	PLACA DE BASE EM CHAPA GROSSA DE AÇO SAC 350 (ASTM A588, COR-TEM) - E= 8mm (5/16") - ANCORADA COM BARRA ROSCADA DE AÇO GALVANIZADO 3/8" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
	KG
	105,75

	
	
	
	

	 
	ESQUADRIAS
	 
	 

	
	
	
	

	 
	ALUMÍNIO
	 
	 

	 
	ALUMÍNIO (PORTAS)
	 
	 

	Próprio
	PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO (PRETO OU BRONZE) DE CORRER, EM PERFIS SERIE 30, INCLUSOS FERRAGENS E VIDRO DE SEGURANÇA 8mm
	M²
	51,03

	 
	ALUMÍNIO (JANELAS)
	 
	 

	SINAPI
	JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	M²
	37,83

	
	
	
	

	 
	MADEIRA
	 
	 

	 
	MADEIRA (PORTAS)
	 
	 

	SINAPI
	KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	5,00

	Próprio
	KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD (NBR 9050:2020) – ACABAMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO – FOLHA SÓLIDA – 90X210CM – FIXAÇÃO TOTAL COM DE ESPUMA EXPANSIVA – INCLUI: BARRA DE APOIO INTERNA E CHAPA DE PROTEÇÃO INFERIOR
	UN
	3,00

	Próprio
	PORTA EM MADEIRA, SEMI-OCA, LISA, ABRIR (0.60 x 1,60 a 2.10m), REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO, INCLUI FERRAGENS (TIPO TARJETA) PARA DIVISÓRIAS DE GRANITO/MÁRMORE E GRANILITE
	UN
	6,00

	
	
	
	

	 
	AÇO
	 
	 

	 
	AÇO (PORTÕES)
	 
	 

	Próprio
	PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, PERFIL MEIA CANA CEGA, EM ACO GALVANIZADO COM PINTURA ELETROSTATICA, CHAPA NUMERO 24" (FONECIMENTO E INSTALAÇÃO)
	M²
	15,89

	
	
	
	

	 
	SISTEMAS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS E DE COMBATE A INCÊNDIO (HSI)
	 
	 

	
	
	
	

	 
	ÁGUA FRIA
	 
	 

	 
	ÁGUA FRIA (LIGAÇÃO COM REDE DE FORNECIMENTO)
	 
	 

	SINAPI
	HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 3,0 M³/H – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016
	UN
	1,00

	SINAPI
	KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC DN 25 MM (3/4") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024
	UN
	1,00

	SINAPI
	CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO COM DN 20 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024
	UN
	1,00

	 
	ÁGUA FRIA (ARMAZENAMENTO)
	 
	 

	SINAPI
	CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
	UN
	2,00

	SINAPI
	TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	2,00

	 
	ÁGUA FRIA (REGISTROS E VÁLVULAS)
	 
	 

	SINAPI
	REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	15,00

	SINAPI
	REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	1,00

	SINAPI
	REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	1,00

	SINAPI
	REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  40 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	3,00

	SINAPI
	REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  50 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	1,00

	 
	ÁGUA FRIA (TUBULAÇÃO)
	 
	 

	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	M
	88,14

	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	M
	9,26

	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	M
	15,37

	 
	ÁGUA FRIA (CONEXÕES - JOELHO)
	 
	 

	SINAPI
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	30,00

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	33,00

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	18,00

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	7,00

	SINAPI
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	2,00

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	5,00

	 
	ÁGUA FRIA (CONEXÕES - TE)
	 
	 

	SINAPI
	TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	5,00

	SINAPI
	TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	2,00

	SINAPI
	TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	12,00

	SINAPI
	TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	11,00

	 
	ÁGUA FRIA (CONEXÕES - ADAPTADOR)
	 
	 

	SINAPI
	ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	31,00

	 
	ÁGUA FRIA (CONEXÕES - LUVA)
	 
	 

	SINAPI
	LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	1,00

	 
	ÁGUA FRIA (CONEXÕES - BUCHA DE REDUÇÃO)
	 
	 

	SINAPI
	BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	1,00

	
	
	
	

	 
	ESGOTO
	 
	 

	 
	ESGOTO (TUBULAÇÃO)
	 
	 

	SINAPI
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	M
	32,60

	SINAPI
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	M
	35,94

	SINAPI
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	M
	8,68

	SINAPI
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	M
	48,61

	 
	ESGOTO (CONEXÕES - JOELHO)
	 
	 

	SINAPI
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	52,00

	SINAPI
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	19,00

	SINAPI
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	10,00

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	28,00

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	24,00

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	7,00

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	9,00

	 
	ESGOTO (CONEXÕES - JUNÇÃO)
	 
	 

	SINAPI
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	3,00

	SINAPI
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	3,00

	Próprio
	JUNÇÃO COM REDUÇÃO, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
	UN
	3,00

	 
	ESGOTO (CONEXÕES - TE)
	 
	 

	SINAPI
	TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	14,00

	SINAPI
	TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	1,00

	Próprio
	TE COM REDUÇÃO, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
	UN
	2,00

	SINAPI
	TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	6,00

	 
	ESGOTO (CONEXÕES - LUVA)
	 
	 

	SINAPI
	LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	60,00

	SINAPI
	LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	10,00

	SINAPI
	LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	34,00

	 
	ESGOTO (CONEXÕES - TERMINAL DE VENTILAÇÃO)
	 
	 

	SINAPI
	TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	1,00

	SINAPI
	TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	2,00

	 
	ESGOTO (CONEXÕES - REDUÇÃO EXCÊNTRICA)
	 
	 

	SINAPI
	REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	UN
	3,00

	SINAPI
	REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	UN
	1,00

	 
	ESGOTO (CAIXA SIFONADA E RALO)
	 
	 

	SINAPI
	CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	5,00

	SINAPI
	CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	2,00

	SINAPI
	CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	1,00

	SINAPI
	RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	1,00

	Próprio
	PROLONGAMENTO PARA CAIXA SIFONADA PVC 100x100mm, ESGOTO
	UN
	5,00

	Próprio
	PROLONGAMENTO PARA CAIXA SIFONADA PVC 150x150mm, ESGOTO
	UN
	2,00

	 
	ESGOTO (INSPEÇÃO E LIMPEZA)
	 
	 

	SINAPI
	CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020
	UN
	9,00

	SINAPI
	CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020
	UN
	1,00

	SINAPI
	CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020
	UN
	1,00

	Próprio
	CAIXA INSPECAO EM CONCRETO PRE MOLDADO CIRCULAR COM TAMPA DE FERRO FUNDIDO - Ø60cm
	UN
	1,00

	
	
	
	

	 
	ÁGUAS PLUVIAIS
	 
	 

	 
	ÁGUAS PLUVIAIS (TUBULAÇÃO)
	 
	 

	SINAPI
	TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	M
	57,47

	SINAPI
	TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	M
	14,82

	 
	ÁGUAS PLUVIAIS (PONTOS DE CAPTAÇÃO)
	 
	 

	Próprio
	RALO SEMI-HEMISFÉRICO FºFº, TIPO ABACAXI Ø 75mm
	UN
	8,00

	 
	ÁGUAS PLUVIAIS (ESTRUTURAS DE SUPORTE)
	 
	 

	Próprio
	GÁRGULA DE DESCIDA PLUVIAL EM CONCRETO APARENTE
	un
	3,00

	 
	ÁGUAS PLUVIAIS (CANALETAS)
	 
	 

	Próprio
	CANALETA DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO, ESPESSURA DE 0,10 M, GEOMETRIA PRISMÁTICA (DIMENSÕES INTERNAS: L=0,40m; H(médio)=0,325m)
	M
	17,50

	 
	ÁGUAS PLUVIAIS (CAIXAS)
	 
	 

	Próprio
	CAIXA DE AREIA 60X60X80cm (MEDIDAS INTERNAS) - FUNDO DE BRITA - TAMPA T33 EM FERRO FUNDIDO
	Un
	1,00

	
	
	
	

	 
	PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
	 
	 

	 
	EXTINTORES
	 
	 

	SINAPI
	EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
	UN
	2,00

	 
	SINALIZAÇÃO
	 
	 

	SBC
	PLACA FOTOLUMINESCENTE SAIDA DE EMERGENCIA PVC 2mm 15x30cm 
	UN
	12,00

	SBC
	PLACA FOTOLUMINESCENTE ROTA DE FUGA EM PVC 2mm 26x13cm 
	UN
	5,00

	Próprio
	SINALIZACAO ACRILICA LUMINOSA AUTÔNOMA - SAIDA DE EMERGÊNCIA - 50x25cm
	UN
	1,00

	 
	ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
	 
	 

	SINAPI
	LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	19,00

	
	
	
	

	 
	SISTEMA ELÉTRICO (ELE) + SISTEMA DE VOZ E DADOS (NET)
	 
	 

	
	
	
	

	 
	ENTRADA (LIGAÇÃO COM REDE DE FORNECIMENTO)
	 
	 

	 
	ENTRADA SUBTERRÂNEA
	 
	 

	Próprio
	ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 50 MM2 E DISJUNTOR DIN 125A (SEM MURETA)
	UN
	1,00

	SINAPI
	QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	1,00

	 
	SERVIÇOS GERAIS PARA LIGAÇÃO COM REDE PÚBLICA
	 
	 

	SINAPI
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	m²
	2,00

	SINAPI
	EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022
	m²
	4,00

	SINAPI
	CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS TIPO R1, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,35X0,60X0,60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020
	UN
	1,00

	SINAPI
	TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020
	UN
	1,00

	 
	ATERRAMENTO DA MEDIÇÃO
	 
	 

	SINAPI
	HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	3,00

	SINAPI
	CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	3,00

	SINAPI
	CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
	UN
	3,00

	Próprio
	CABO COBRE NU 7 FIOS 4AWG - 16mm2
	M
	7,30

	
	
	
	

	 
	QUADROS, DISJUNTORES E DEMAIS ACESSÓRIOS
	 
	 

	 
	ENERGIA (QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO)
	 
	 

	Próprio
	QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO TRIFÁSICO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO, EM CHAPA GALVANIZADA PINTADA - 60x100x20cm - SEM DISJUNTORES
	UN
	1,00

	 
	CABEAMENTO ESTRUTURADO / VOZ E DADOS (RACK)
	 
	 

	SINAPI
	PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
	UN
	1,00

	Próprio
	SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 mpbs + 2P 10-100-1000 BT - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00

	Próprio
	MINI RACK 6UX450MM - INSTALAÇÃO EM PAREDE - COR: PRETO - COM VISOR
	UN
	1,00

	Próprio
	TERMINAL TELEFONICO - BLOCO BLI-10P
	UN
	2,00

	Próprio
	GUIA DE CABOS  P/ RACK PADRAO 19""
	UN
	2,00

	Próprio
	CANALETA PARA FIXACAO DE BLOCOS BLI-10/BLI-20 - 5U
	UN
	2,00

	Próprio
	CONECTOR 110 IDC 4 PARES CAT5e PARA SISTEMAS DE VOZ
	UN
	16,00

	 
	ENERGIA (DISJUNTORES)
	 
	 

	SINAPI
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	34,00

	SINAPI
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	6,00

	SINAPI
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	4,00

	SINAPI
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
	UN
	1,00

	SINAPI
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
	UN
	1,00

	SINAPI
	DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
	UN
	2,00

	SINAPI
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
	UN
	3,00

	SINAPI
	DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 275V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
	UN
	8,00

	 
	ENERGIA (INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL - DR)
	 
	 

	Próprio
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR - 25A - 30mA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	15,00

	Próprio
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR - 40A - 30mA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00

	 
	ENERGIA (DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO - DPS)
	 
	 

	Próprio
	DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO (DPS) - TENSÃO 175V - CORRENTE 20kA
	UN
	4,00

	
	
	
	

	 
	DISTRIBUIÇÃO (ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL)
	 
	 

	 
	ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL
	 
	 

	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	597,00

	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	25,00

	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	60,00

	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	M
	169,80

	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	M
	31,30

	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	M
	22,80

	 
	ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL (CONEXÕES - LUVAS)
	 
	 

	Próprio
	LUVA DE PRESSÃO PARA ELETRODU FLEXÍVEL CORRUGADO - 25mm (3/4")
	un
	18,00

	
	
	
	

	 
	DISTRIBUIÇÃO (ELETRODUTO PVC RÍGIDO)
	 
	 

	 
	ELETRODUTO PVC RÍGIDO
	 
	 

	SINAPI
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	4,00

	SINAPI
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	1,00

	 
	ELETRODUTO PVC RÍGIDO (CONEXÕES - CURVAS)
	 
	 

	SINAPI
	CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	2,00

	SINAPI
	CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	2,00

	Próprio
	CURVA 45 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	4,00

	 
	ELETRODUTO PVC RÍGIDO (CONEXÕES - LUVAS)
	 
	 

	SINAPI
	LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	2,00

	SINAPI
	LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	2,00

	
	
	
	

	 
	DISTRIBUIÇÃO (ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO)
	 
	 

	 
	ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO
	 
	 

	Próprio
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO LEVE, INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO DN 20 (3/4")
	M
	44,20

	Próprio
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO LEVE, INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO DN 25 (1")
	M
	35,90

	Próprio
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO MÉDIO, INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO DN 32 (1.1/4")
	M
	5,00

	 
	ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO (CONEXÕES - CURVAS)
	 
	 

	Próprio
	CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO DN 20mm (3/4")
	UN
	4,00

	Próprio
	CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO DN 25mm (1")
	UN
	6,00

	Próprio
	CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO DN 32mm (1.1/4")
	UN
	1,00

	 
	ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO (CONEXÕES - LUVAS)
	 
	 

	Próprio
	LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO 25 MM (1'') - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	21,00

	Próprio
	LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO 32 MM (1 1/4'') - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	12,00

	Próprio
	LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO 40 MM (1 1/2'') - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	2,00

	 
	ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO (ACESSÓRIOS - BRAÇADEIRAS)
	 
	 

	SINAPI
	FIXAÇÃO DE ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D COM PARAFUSO DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. AF_09/2023
	M
	98,00

	
	
	
	

	 
	DISTRIBUIÇÃO (ELETROCALHAS)
	 
	 

	 
	ELETROCALHA PERFURADA
	 
	 

	Próprio
	ELETROCALHA PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO "U", 50X50MM - INCLUSIVE CONEXOES, ACESSÓRIOS E FIXACAO SUPERIOR.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	M
	51,90

	Próprio
	ELETROCALHA PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO "U",100X50MM - INCLUSIVE CONEXOES, ACESSÓRIOS E FIXACAO SUPERIOR.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	M
	137,10

	 
	ELETROCALHA PERFURADA (CONEXÕES - TE)
	 
	 

	Próprio
	TE HORIZONTAL 90º PARA ELETROCALHA PERFURADA OU LISA - 50X50mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00

	Próprio
	TE HORIZONTAL 90º PARA ELETROCALHA PERFURADA OU LISA - 100X50mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	14,00

	Próprio
	TERMINAL PARA ELETROCALHA DE AÇO GALVANIZADO - 50 x 50 mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	9,00

	Próprio
	TERMINAL PARA ELETROCALHA DE AÇO GALVANIZADO - 100 x 50 mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	25,00

	 
	ELETROCALHA PERFURADA (CONEXÕES - CURVA)
	 
	 

	Próprio
	CURVA HORIZONTAL 90º PARA ELETROCALHA PERFURADA OU LISA DE AÇO GALVANIZADO - 50X50mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	4,00

	Próprio
	CURVA HORIZONTAL 90º PARA ELETROCALHA PERFURADA OU LISA DE AÇO GALVANIZADO - 100X50mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	6,00

	 
	ELETROCALHA PERFURADA (CONEXÕES - CRUZETA)
	 
	 

	Próprio
	CRUZETA 90º PARA ELETROCALHA PERFURADA OU LISA - 100X50mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	2,00

	 
	ELETROCALHA PERFURADA (ACESSÓRIOS - SAÍDA ELETRODUTO)
	 
	 

	Próprio
	SAIDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 3/4""
	UN
	8,00

	Próprio
	SAIDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 1""
	UN
	8,00

	Próprio
	SAIDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 1 1/4""
	UN
	5,00

	
	
	
	

	 
	DISTRIBUIÇÃO (CAIXAS DE PASSAGEM E/OU LIGAÇÃO)
	 
	 

	 
	CAIXAS EM PVC - EMBUTIR
	 
	 

	SINAPI
	CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	13,00

	SINAPI
	CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	36,00

	SINAPI
	CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	78,00

	SINAPI
	CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	1,00

	SINAPI
	CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	12,00

	SBC
	TOMADA COM TAMPA 10A 250V PARA PISO
	UN
	3,00

	 
	CONDULETES DE ALUMÍNIO
	 
	 

	SINAPI
	CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4
	UN
	5,00

	SINAPI
	CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022
	UN
	3,00

	Próprio
	CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00

	SINAPI
	CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022
	UN
	2,00

	SINAPI
	CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1
	UN
	1,00

	SINAPI
	CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022
	UN
	2,00

	Próprio
	CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00

	 
	CAIXAS EM AÇO - EMBUTIR
	 
	 

	Próprio
	CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA DE AÇO - EMBUTIR - 20x20x12cm
	UN
	38,00

	Próprio
	CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA DE AÇO - EMBUTIR - 30X30X12cm
	UN
	9,00

	 
	CAIXAS EM AÇO - SOBREPOR
	 
	 

	Próprio
	CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA DE AÇO - SOBREPOR - 20X20X10cm
	un
	2,00

	 
	CAIXAS PARA PISO
	 
	 

	Próprio
	CAIXA DE PASSAGEM/INSPEÇÃO ELÉTRICA - 30cmx30cmx30cm - ENTERRADA - ALVENARIA (TIJOLO MACIÇO) COM FUNDO DE BRITA E TAMPA DE FERRO FUNDIDO
	UN
	4,00

	Próprio
	CAIXA DE PASSAGEM/INSPEÇÃO ELÉTRICA - 40cmx40cmx40cm - ENTERRADA - ALVENARIA (TIJOLO MACIÇO) COM FUNDO DE BRITA E TAMPA DE FERRO FUNDIDO
	UN
	5,00

	Próprio
	CAIXA DE ALUMÍNIO 4"x4" PARA TOMADA DE PISO - SEM PLACA
	UN
	3,00

	 
	CAIXA PARA INSTALAÇÃO EM PERFILADOS / ELETROCALHAS
	 
	 

	Próprio
	CAIXA DE TOMADA (10A) EM PVC PARA INSTALAÇÃO EM PERFILADO 38x38mm
	UN
	8,00

	
	
	
	

	 
	CABEAMENTO
	 
	 

	 
	ENERGIA (FIOS E CABOS)
	 
	 

	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	3166,00

	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	114,00

	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	60,00

	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020
	M
	102,00

	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020
	M
	21,00

	 
	VOZ E DADOS (CABOS)
	 
	 

	SINAPI
	CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
	M
	8,10

	 
	CABEAMENTO ESTRUTURADO (CABOS)
	 
	 

	SINAPI
	CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
	M
	190,30

	
	
	
	

	 
	SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO (ACD)
	 
	 

	
	
	
	

	 
	AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INDIVIDUAL
	 
	 

	 
	AR CONDICIONADO (REDE FRIGORÍGENA - TUBULAÇÃO)
	 
	 

	SINAPI
	TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
	M
	64,97

	SINAPI
	TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
	M
	31,83

	SINAPI
	TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
	M
	59,45

	SINAPI
	TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
	M
	27,82

	 
	AR CONDICIONADO (REDE FRIGORÍGENA - CONEXÕES)
	 
	 

	Próprio
	CURVA DE COBRE FLEXÍVEL FEITA COM CURVADOR - JUNTAS SOLDADAS - Ø 6.35MM (1/4")
	UN
	63,00

	Próprio
	CURVA DE COBRE FLEXÍVEL FEITA COM CURVADOR - JUNTAS SOLDADAS - Ø 9.52MM (3/8")
	UN
	46,00

	Próprio
	CURVA DE COBRE FLEXÍVEL FEITA COM CURVADOR - JUNTAS SOLDADAS - Ø 12.70MM (1/2")
	un
	59,00

	Próprio
	CURVA DE COBRE FLEXÍVEL FEITA COM CURVADOR - JUNTAS SOLDADAS - Ø 15.87MM (5/8")
	un
	42,00

	 
	AR CONDICIONADO (REDE ELÉTRICA)
	 
	 

	Próprio
	CABO PP 2 x 2.5mm², 450/750V
	m
	160,00

	 
	AR CONDICIONADO (REDE HIDRÁULICA - DRENO)
	 
	 

	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
	M
	52,29

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	18,00

	SINAPI
	TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	3,00

	Próprio
	ISOLAMENTO EM BORRACHA ESPONJOSA, PARA TUBO DE 25MM COR BRANCA, ISENTA DE HALOGÊNIOS, ESPESSURA DO ISOLAMENTO 19MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	m
	52,29

	 
	AR CONDICIONADO (EQUIPAMENTO)
	 
	 

	SINAPI
	AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE
	UN
	1,00

	SINAPI
	AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 12000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE
	UN
	1,00

	SINAPI
	AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE
	UN
	4,00

	SINAPI
	AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 24000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE
	UN
	3,00

	 
	AR CONDICIONADO (FILTROS)
	 
	 

	Próprio
	CAIXA DE FILTRAGEM COM FILTRO G4+M5 FILBOX RED 150 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00

	 
	AR CONDICIONADO/VENTILAÇÃO (TERMINAIS DE AR)
	 
	 

	Próprio
	GRELHA DE EXAUSTÃO E/OU INSUFLAMENTO E/OU VENTILAÇÃO 225x125 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	un
	6,00

	Próprio
	GRELHA DE EXAUSTÃO E/OU INSUFLAMENTO E/OU VENTILAÇÃO 325x125 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	un
	1,00

	Próprio
	GRELHA DE EXAUSTÃO E/OU INSUFLAMENTO E/OU VENTILAÇÃO 525x125 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00

	
	
	
	

	 
	VENTILAÇÃO / EXAUSTÃO
	 
	 

	 
	VENTILAÇÃO / EXAUSTÃO (DUTOS E TUBOS)
	 
	 

	SINAPI
	TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	M
	9,94

	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
	UN
	5,00

	SINAPI
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
	UN
	5,00

	SINAPI
	LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
	UN
	2,00

	SINAPI
	TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
	UN
	2,00

	 
	VENTILAÇÃO / EXAUSTÃO (EQUIPAMENTOS)
	 
	 

	Próprio
	EXAUSTOR PARA BANHEIRO COM ANTI-RETORNO PARA INSTALAÇÃO EM TETO E/OU PAREDE - Ø200mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	2,00

	Próprio
	EXAUSTOR CIRCULAR PARA AMBIENTE - Ø200mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	4,00

	
	
	
	

	 
	REVESTIMENTOS PRIMÁRIOS
	 
	 

	
	
	
	

	 
	PAREDE
	 
	 

	 
	CHAPISCO EM PAREDE
	 
	 

	SINAPI
	CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022
	m²
	745,69

	 
	EMBOÇO/REBOCO EM PAREDE
	 
	 

	SINAPI
	MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
	m²
	394,43

	SINAPI
	EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022
	m²
	370,56

	
	
	
	

	 
	PISO
	 
	 

	 
	CONTRAPISO
	 
	 

	SINAPI
	CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021
	m²
	282,48

	SINAPI
	CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021
	m²
	55,03

	
	
	
	

	 
	ACABAMENTOS (REVESTIMENTO PARA TETO, PAREDE E PISO)
	 
	 

	
	
	
	

	 
	PAREDE
	 
	 

	 
	PAREDE (CERÂMICA/AZULEJO/PORCELANATO)
	 
	 

	SINAPI
	REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  AF_02/2023_PE
	m²
	166,97

	 
	PAREDE (REVESTIMENTO EM TIJOLO MACIÇO)
	 
	 

	Próprio
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO DE 5X10X20CM CORTADO AO MEIO (ESPESSURA DA PAREDE 5CM)  - ASSENTAMENTO ARGAMASSA CIMENTO:CAL:AREIA  (1:2:8)
	m²
	366,85

	 
	DIVISÓRIA SANITÁRIA
	 
	 

	SINAPI
	DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021
	m²
	16,93

	 
	PAREDE (REVESTIMENTO ACÚSTICO)
	 
	 

	Próprio
	REVESTIMENTO INTERNO ESPECIAL - ESPUMA ACUSTICA ANTICHAMA PARA TRATAMENTO E ISOLAMENTO DE SOM - ESPESSURA MÍNIMA=35MM - APLICAÇÃO: COLA DE CONTATO SOBRE REBOCO
	M²
	25,77

	
	
	
	

	 
	PISO
	 
	 

	 
	PISO (CERÂMICA/PORCELANATO)
	 
	 

	SINAPI
	REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE
	m²
	50,76

	 
	PISO (GRANITINA/GRANILITE)
	 
	 

	SINAPI
	PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022
	m²
	264,35

	Próprio
	GRELHA DE FECHAMENTO DA CANALETA EM PLACA DE CONCRETO ARAMADO REVESTIDO COM GRANITINA CINZA (L=67.50cm - P=58.90cm - H=7cm)
	UN
	16,00

	 
	PISO (PODOTÁTIL)
	 
	 

	Próprio
	PISO TÁTIL DIRECIONAL / ALERTA - PLACA 25x25cm - VÁRIAS CORES
	UN
	91,00

	
	
	
	

	 
	ACABAMENTOS (HIDROSSANITÁRIOS)
	 
	 

	
	
	
	

	 
	BANCADAS
	 
	 

	 
	BANCADAS (MÁRMORE E/OU GRANITO)
	 
	 

	Próprio
	BANCADA PARA LAVATÓRIO EM GRANITO - FUROS (CUBA + TORNEIRA) - COM ESPELHO - ACABAMENTO TIPO SAIA (10cm) - cor: BRANCO SIENA
	M²
	2,20

	Próprio
	BANCADA PARA COZINHA/ÁREA DE SERVIÇO EM GRANITO - SECA - SEM FURO - SEM ESPELHO - ACABEMENTO DUPLO RETO (cor: BRANCO SIENA)
	m²
	2,31

	Próprio
	BANCADA PARA COZINHA/ÁREA SERVIÇO EM GRANITO - ÁREA MOLHADA - FUROS (CUBA + COOKTOP + TORNEIRA) - COM ESPELHO  - ACABAMENTO DUPLO RETO- (cor: BRANCO SIENA)
	m²
	3,36

	Próprio
	BANCADA PARA COZINHA/ÁREA SERVIÇO EM GRANITO - ÁREA MOLHADA - FUROS (CUBA + TORNEIRA) - COM ESPELHO  - ACABAMENTO DUPLO RETO- (cor: BRANCO SIENA)
	m²
	1,57

	
	
	
	

	 
	CUBAS, TANQUES E LAVATÓRIOS
	 
	 

	 
	CUBAS DE LOUÇA
	 
	 

	Próprio
	CUBA DE LOUÇA, SEMI-ENCAIXE BRANCA (INCLUI SIFÃO, ENGATE, VÁLVULA. NÃO INCLUI TORNEIRA)
	UN
	8,00

	 
	CUBAS METÁLICAS
	 
	 

	SINAPI
	CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	1,00

	 
	TANQUE METÁLICO
	 
	 

	Próprio
	TANQUE ACO INOXIDAVEL (ACO 304) COM ESFREGADOR, VALVULA E SIFÃO - 50CM X 40CM X 22CM
	UN
	1,00

	 
	LAVATÓRIO DE LOUÇA (PCD)
	 
	 

	Próprio
	LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA, SUSPENSO, DE CANTO, 40 X 30CM (L X C), PCD (NBR 9050), INCLUSOS SIFÃO TIPO GARRAFA CROMADO, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	3,00

	
	
	
	

	 
	TORNEIRAS
	 
	 

	 
	TORNEIRA PARA LAVATÓRIO
	 
	 

	Próprio
	TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATÓRIO TEMPORIZADA POR PRESSÃO COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO, BICA BAIXA
	UN
	8,00

	Próprio
	TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATÓRIO TEMPORIZADA COM ALAVANCA E BICO ANTIFURTO - PCD NBR9050
	UN
	3,00

	 
	TORNEIRA PARA PIA DE COZINHA
	 
	 

	SINAPI
	TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	1,00

	 
	TORNEIRA PARA TANQUE
	 
	 

	SINAPI
	TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	1,00

	
	
	
	

	 
	BACIA SANITÁRIA
	 
	 

	 
	BACIA DE LOUÇA COM CAIXA ACOPLADA
	 
	 

	Próprio
	VASO SANITÁRIO DE LOUÇA BRANCA, COM CAIXA ACOPLADA - PADRÃO MÉDIO - INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 40CM E ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	6,00

	Próprio
	VASO SANITÁRIO EM LOUÇA BRANCA COM CAIXA ACOPLADA PARA PCD (NBR 9050) - INCLUSO FIXAÇÃO, ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO E ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	3,00

	
	
	
	

	 
	MICTÓRIO
	 
	 

	 
	MICTÓRIO DE LOUÇA
	 
	 

	SINAPI
	MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA – PADRÃO MÉDIO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	2,00

	SINAPI
	TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . AF_01/2021
	m²
	1,13

	
	
	
	

	 
	CHUVEIROS
	 
	 

	 
	CHUVEIRO ELÉTRICO
	 
	 

	SINAPI
	CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	1,00

	
	
	
	

	 
	ACESSÓRIOS PCD
	 
	 

	 
	BARRA DE APOIO
	 
	 

	SINAPI
	BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	9,00

	 
	BANQUETA PARA BANHO
	 
	 

	SINAPI
	BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	1,00

	
	
	
	

	 
	COMPLEMENTOS
	 
	 

	 
	PAPELEIRA
	 
	 

	Próprio
	PORTA-PAPEL (DISPENSER) PARA PAPEL TOALHA EM AÇO INOX INTERFOLHAS (02 OU 03 FOLHAS)
	UN
	7,00

	Próprio
	PORTA-PAPEL (DISPENSER) PARA PAPEL HIGIÊNICO EM AÇO INOX (ROLO ATÉ 400m)
	UN
	9,00

	 
	PORTA-SABÃO
	 
	 

	SINAPI
	SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	7,00

	
	
	
	

	 
	ACABAMENTOS (ELÉTRICOS, VOZ, DADOS E TV)
	 
	 

	
	
	
	

	 
	TOMADAS
	 
	 

	 
	ENERGIA (TOMADAS)
	 
	 

	SINAPI
	TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	66,00

	SINAPI
	TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	20,00

	SINAPI
	TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	7,00

	SINAPI
	TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	2,00

	SINAPI
	TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	5,00

	SINAPI
	TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	12,00

	Próprio
	TOMADA DE PISO COMPLETA EM CAIXA 4X2
	UN
	3,00

	 
	DADOS (TOMADAS)
	 
	 

	SINAPI
	TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
	UN
	10,00

	 
	VOZ (TOMADAS)
	 
	 

	SINAPI
	TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
	UN
	4,00

	
	
	
	

	 
	INTERRUPTORES E DEMAIS COMANDOS
	 
	 

	 
	INTERRUPTOR  01 SEÇÃO
	 
	 

	SINAPI
	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	3,00

	SINAPI
	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	3,00

	 
	INTERRUPTOR 02 SEÇÕES
	 
	 

	SINAPI
	INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	4,00

	 
	INTERRUPTOR 03 SEÇÕES
	 
	 

	SINAPI
	INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	1,00

	
	
	
	

	 
	ILUMINAÇÃO
	 
	 

	 
	ILUMINAÇÃO INTERNA
	 
	 

	Próprio
	LUMINÁRIA TIPO CALHA COM 02 LÂMPADAS TUBULARES LED 2x18/20W  - BIVOLT
	UN
	62,00

	Próprio
	LUMINÁRIA TIPO SPOT - SOBREPOR - PARA LÂMPADA PAR 20
	UN
	11,00

	 
	ILUMINAÇÃO EXTERNA
	 
	 

	Próprio
	LUMINÁRIA REFLETOR LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 50W - 3000K - IP65
	UN
	7,00

	Próprio
	POSTE BALIZADOR PARA JARDIM - ALUMÍNIO NA COR PRETA - COM LÂMPADA LED 12W
	UN
	2,00

	
	
	
	

	 
	PINTURA
	 
	 

	
	
	
	

	 
	PINTURA (PREPARAÇÃO)
	 
	 

	 
	EMASSAMENTO
	 
	 

	SINAPI
	EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
	m²
	205,98

	 
	PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS
	 
	 

	SINAPI
	PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020
	m²
	15,12

	
	
	
	

	 
	PINTURA (ACABAMENTO)
	 
	 

	 
	PINTURA (SOBRE REBOCO)
	 
	 

	SINAPI
	PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
	m²
	205,98

	 
	PINTURA (SUPERFÍCIES METÁLICAS)
	 
	 

	SINAPI
	PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE
	m²
	45,36

	 
	PINTURA (TRATAMENTOS DIVERSOS)
	 
	 

	SINAPI
	PINTURA HIDROFUGANTE COM SILICONE, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021
	m²
	261,01

	
	
	
	

	 
	URBANIZAÇÃO
	 
	 

	
	
	
	

	 
	PAISAGISMO
	 
	 

	 
	COBERTURA VEGETAL
	 
	 

	SINAPI
	PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018
	m²
	118,04

	
	
	
	

	 
	MOBILIÁRIO URBANO
	 
	 

	 
	LIXEIRA
	 
	 

	SINAPI
	INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE SOLO. AF_11/2021
	UN
	1,00

	 
	BICICLETÁRIO
	 
	 

	SINAPI
	INSTALAÇÃO DE BICICLETÁRIO MODELO U INVERTIDO, DIMENSÕES 82 CM X 78 CM EM TUBO CIRCULAR DE AÇO Ø 2'
	UN
	6,00

	
	
	
	

	 
	DESMOBILIZAÇÃO DE CANTEIRO
	 
	 

	
	
	
	

	 
	DESMONTE DE INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS
	 
	 

	 
	TAPUME
	 
	 

	SINAPI
	REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
	m²
	172,00

	 
	ALOJAMENTO / DEPÓSITO / BANHEIRO
	 
	 

	Próprio
	DEMOLIÇÃO / DESMONTAGEM DE BARRACAO E DEMAIS ELEMENTOS - COM REAPROVEITAMENTO PARCIAL
	m²
	30,00

	
	
	
	

	 
	LIMPEZA FINAL
	 
	 

	 
	LIMPEZA PARA ENTREGA FINAL
	 
	 

	SINAPI
	LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. AF_04/2019
	m²
	37,12

	SINAPI
	LIMPEZA DE PORTA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ ALUMÍNIO/ PVC. AF_04/2019
	m²
	50,95

	SINAPI
	LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019
	m²
	30,24

	SINAPI
	LIMPEZA DE PORTA EM AÇO/ALUMÍNIO. AF_04/2019
	m²
	31,76

	SINAPI
	LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
	m²
	168,08

	SINAPI
	LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
	UN
	9,00

	SINAPI
	LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019
	m²
	8,48

	SINAPI
	LIMPEZA DE PIA INOX COM BANCADA DE PEDRA, INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
	UN
	1,00

	SINAPI
	LIMPEZA DE LAVATÓRIO DE LOUÇA COM BANCADA DE PEDRA, INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
	UN
	11,00

	SINAPI
	LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
	m²
	53,57

	 
	BOTA-FORA (ENTULHO)
	 
	 

	Próprio
	TRANSPORTE E CARGA DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA - INCLUI CAÇAMBA
	M³
	15,00



PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIADO CONTRATO DO OBJETO

O prazode execução da contratação é de 08 (oito) meses, conados a partir do início da execução estipulado na ordem de serviço;
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato. Na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em orçamento previsto juntado a este processo administrativo.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Habilitação jurídica
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àverificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
Apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, conforme exigências abaixo descritas:
Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
Declaração de demonstração contábil, conforme ANEXO VII, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos, utilizando-se os índices abaixo, através das seguintes análises:
A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

	LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	SG = 
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	LC = 
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante



O licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá comprovar Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
O Patrimônio Líquido exigido acima será calculado por meio da fórmula abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial da empresa:
PATRIMÔNIO LÍQUIDO= Ativo Total - (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

Garantia da proposta
Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Município de Bela Vista de Goiás - GO, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da licitação.
Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, no envelope de habilitação. 
Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de Bela Vista de Goiás, sito Rua R-6 com Rua R-2, nº 200, Setor São Geraldo, Bela Vista de Goiás-GO, fone (62) 3551-7065.
A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
a) Prova de registro no CREA e/ou CAU, da empresa e de seus responsáveis técnicos pela obra;
b) Capacitação técnico-profissional:
b.1) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a parcela de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme tabela abaixo: 



	ITEM
	CÓD
	BANCO
	DESCRIÇÃO
	UN

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	4
	 
	 
	SUPERESTRUTURA
	 

	
	
	
	
	

	 4.1.4 
	 
	 
	SUPERESTRUTURA (CONCRETO USINADO)
	 

	 4.1.4.2 
	395
	Próprio
	CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
	M³

	
	
	
	
	

	5
	 
	 
	COBERTURA
	 

	
	
	
	
	

	 5.2 
	 
	 
	IMPERMEABILIZAÇÕES
	 

	 5.2.1 
	 
	 
	SUPERESTRUTURA (IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA)
	 

	 5.2.1.1 
	98547
	SINAPI
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023
	M²

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	 6.3 
	 
	 
	FACHADA ADAPTÁVEL
	 

	 6.3.1 
	 
	 
	FACHADA ADAPTÁVEL (ESTRUTURA METÁLICA)
	 

	 6.3.1.1 
	480
	Próprio
	ESTRUTURA METÁLICA - TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO COM COSTURA , DN 1", E=2,65mm, Ø EXT=33,7mm, PESO 2.03 kg/m (NBR 5590), LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS MATERIAIS E MÃO DE OBRA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	M



b.2) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.
b.3) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
	
c) Capacitação técnico-operacional:
c.1) A Comprovação da capacitação técnico-operacional, a qual deverá ser realizada mediante apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT expedidas pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, que comprovem a aptidão da empresa para o desempenho de atividades compatíveis e pertinentes, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação.
A comprovação restringe-se às parcelas de maior relevância e de valor significativo desta contratação, conforme previsto no art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
Para fins desta licitação, considera-se parcela de maior relevância aquela relacionada aos elementos essenciais da obra, devendo ser comprovada experiência mínima correspondente a 50% (cinquenta por cento) da quantidade total prevista para a contratação.

	ITEM
	CÓD
	BANCO
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT.
	%
	QUANT. MÍNIMA

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	 
	 
	SUPERESTRUTURA
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	

	 4.1.4 
	 
	 
	SUPERESTRUTURA (CONCRETO USINADO)
	 
	 
	 
	 

	 4.1.4.2 
	395
	Próprio
	CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
	M³
	82,62
	50%
	41,31

	
	
	
	
	
	
	
	

	5
	 
	 
	COBERTURA
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	

	 5.2 
	 
	 
	IMPERMEABILIZAÇÕES
	 
	 
	 
	 

	 5.2.1 
	 
	 
	SUPERESTRUTURA (IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA)
	 
	 
	 
	 

	 5.2.1.1 
	98547
	SINAPI
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023
	M²
	355,84
	50%
	177,92

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	 6.3 
	 
	 
	FACHADA ADAPTÁVEL
	 
	 
	 
	 

	 6.3.1 
	 
	 
	FACHADA ADAPTÁVEL (ESTRUTURA METÁLICA)
	 
	 
	 
	 

	 6.3.1.1 
	480
	Próprio
	ESTRUTURA METÁLICA - TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO COM COSTURA , DN 1", E=2,65mm, Ø EXT=33,7mm, PESO 2.03 kg/m (NBR 5590), LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS MATERIAIS E MÃO DE OBRA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	M
	1223,56
	50%
	611,78




Vistoria
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindívelpara o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto aser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e13:00 horas às 17:00 horas.  
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
Para a vistoria, a empresa interessada deverá agendar dia e horário junto ao Departamento de Engenharia do Município, através do e-mailengenharia@belavista.go.gov.brou no telefone (62) 3551 – 7056.
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica conforme cronograma físico financeiro estimado para o objeto:
[image: ]
[bookmark: _GoBack]
[image: ]
Início da execução do objeto: No máximo até 5 (cinco) dias do recebimento da ordem de serviço;
O prazo de execução do objeto: 12 (doze) meses.
Local da prestação dos serviços
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua 4 esquina com a Av. Gilson de Souza, Setor Dona Benedita, Bela Vista de Goiás - Goiás.

Garantia de Execução
Além da garantia de proposta exigida, para as contratações decorrentes deste certame será exigida a Garantia de Execução, nos seguintes termos:
A Administração Municipal convocará a licitante vencedora do certame por e-mail, em até 05 (cinco) dias úteis, após a adjudicação e homologação da Concorrência Pública para informar a modalidade de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do valor global contratado, na modalidade que optar dentre as adiante relacionadas:
a) Caução em Títulos da Dívida Pública – os títulos deverão ser escriturais mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
b) Seguro-Garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA 1: Caso a Licitante optar por essa modalidade de garantia deverá inserir na apólice cobertura referente às obrigações trabalhistas bem como as previdenciárias e fiscais. NOTA 2: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
c) Fiança Bancária – A carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
d) Caução em dinheiro: No caso de dinheiro o depósito deverá se efetuar na conta bancária em nome do Município de Bela Vista de Goiás – Goiás, sendo conforme descrito na tabela logo abaixo. As demais garantias seguem o prazo retro e a não comprovação da garantia inabilitará o licitante e a não comprovação da garantia inviabilizará a assinatura do contrato, possibilitando as sanções previstas neste edital. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
	ITEM
	Descrição
	Valor Referencial

	1
	Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução da obra de construção do CEU da Cultura, no município de Bela Vista, Goiás (Novo PAC).
	R$ 2.123.187,87 (dois milhões, cento e vinte e três mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos).
VALOR DE GARANTIA DE 5%, EQUIVALENTE A R$ 106.159,39 (cento e seis mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e nove centavos)


No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos da licitante vencedora, esta deverá providenciar a correspondente reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for notificada.
A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações da licitante vencedora e desde que não haja pendências com o Município de Bela Vista de Goiás - Goiás.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, conforme atribuições do art. 120, Decreto Municipal n.º 119/2024:

I – Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à unidade responsável pela gestão de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados;

II - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato e na portaria da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos;

III - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos;

IV - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;

V - Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências;

VI - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

VII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.
As atribuições necessárias à gestão dos contratos serão exercidas por uma ou mais unidades administrativas de acordo com a estrutura do órgão ou entidade contratante, conforme art. 118, Decreto Municipal n.º 119/2024:

I - Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual;

II - Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico-financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes;

III - Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;

IV - Executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover a publicidade desses atos;

V - Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;

VI - Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização;

VII - Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;

VIII - Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado acompanhamento à execução do ajuste;

IX - Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o caso;

X - Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;

XI - dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração;

XII - verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, está de acordo com o disposto no contrato e na portaria da Secretaria Municipal da Planejamento e Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento;

XIII - verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;

XIV - apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato;

XV - Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, bem como a inexistência de registros no CRC do Município;

XVI - emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos serviços e aquisições contratados, ouvindo o fiscal do contrato;

XVII - repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área responsável pelo Plano de Contratações Anual;

XVIII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa
Fica designado a servidor CLAUDIO HENRIQUE CRUZ GARDINI, matrícula nº 9565 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do atesto da nota fiscal, nos termos disciplinados nos art. 117 da Lei n.º 14.133/2021.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição da Planilha Múltipla para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
O contratante somente pagará os itens efetivamente executados, aferidos por medição quantitativa e qualitativa.
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produzir os resultados acordados,
Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
Apresentação de BOLETIM DE MEDIÇÃO;
Apresentação de RELATÓRIO FOTOGRÁFICO;
O fiscal terá o prazo de 05 (cinco) dias para aferição dos serviços;
Após aprovação do Departamento de Engenharia, será encaminhado via e-mail da contratada o ofício de liberação do Engenheiro Fiscal;
Somente após o envio do ofício de liberação, a contratada poderá emitir a nota fiscal, devendo conter na descrição da nota fiscal, a sequência do boletim de medição, o número do contrato e o objeto, a porcentagem de material e mão de obra que será indicada no ofício de liberação, seguindo o código tributário do Município e enviar para o e-mail do Departamento de Engenharia, a nota fiscal juntamente com todas as certidões válidas;
Ressaltamos que o pagamento depende da autorização da Caixa, gestora do recurso;
A contratada deverá seguir o cronograma previsto.
Do recebimento
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Decreto Municipal n.º 119/2024)
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, e Decreto Municipal n.º 119/2024)
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, e Decreto Municipal n.º 119/2024.)
O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, e Decreto Municipal n.º 119/2024).
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
A garantia legal de obras (solidez e segurança) segue o art. 618 do Código Civil (5 anos).
Forma de pagamento
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, conforme art. 28, II e art. 29, I, da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Regime de execução
O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO conforme art. 46, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos da licitante vencedora, esta deverá providenciar a correspondente reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for notificada.
A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações da licitante vencedora e desde que não haja pendências com o Município de Bela Vista de Goiás - Goiás.
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E FONTE DO RECURSO
O Estima-se o valor referencial em R$ 2.123.187,87 (dois milhões, cento e vinte e três mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) provenientes de repasse federal, por meio do Termo de Compromisso OGUMINC nº 963443/2024 – Operação nº 1095322-28.
CAIXA Econômica Federal – Agência 4204-8 – Conta Corrente 5741739764.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, através do termo de compromisso OGUMINC nº 963443/2024 – Operação nº 1095322-28,firmado entre o Município e a Caixa Econômica Federal.
DO REAJUSTE 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a proposta se referir. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil – INCC.
O reajuste será realizado por apostilamento.
DISPOSIÇÕES GERAIS
A publicação dos atos da licitação será realizada conforme a Lei 14.133/2021:
Municípios acima de 20 mil habitantes: 
Aviso ou Extrato do Edital: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC) e Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município e em jornal diário de grande circulação;
Demais atos: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC).

INFORMAÇÃO ADICIONAL
Por se tratar de serviços de engenharia, deverá ser classificada somente a proposta cujo valor seja igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, III e §4º, da Lei 14.133/2021. Ademais, comunga deste entendimento o Tribunal de Contas da União – TCU, que explanou no Acórdão nº 2198/2023 - TCU – Plenário.
Neste contexto, deverá constar do Termo que Referência que o não atendimento ao parâmetro objetivo da inexequibilidade, a partir de percentual incidente sobre o valor orçado pela Administração, desclassificará de imediato a proposta.
DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência será parte integrante do edital e do contrato a ser firmado, com o objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução da obra de construção do CEU da Cultura, no município de Bela Vista, Goiás (Novo PAC).

Bela Vista de Goiás-GO, 24 de fevereiro de 2026.





	Wanderley Rodrigues de Siqueira
Decreto: 372/2025
	Secretário Municipal de Obras e Manutenções
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CÉU da CULTURA - NÚCLEO BÁSICO 

EDIFICADO (NBE00)

EXECUTIVO DESONERADO

HORISTA:MENSALISTA:

11/11/2025

DATA DO ORÇAMENTO: 46,77% 81,46%

PROJETO: ETAPA DO PROJETO: ENCARGOS SOCIAIS 

ETAPAS R$ %

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03

03 R03 25,97%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

REVISÃO Nª Nº DA REVISÃO: B.D.I.

% R$ % R$ % R$ % R$ %

MÊS 04 MÊS 05

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

R$ 200.086,79 9,42%

12,50% R$ 25.010,85 12,50%

R$

R$ 25.010,85 12,50% R$ 25.010,85 12,50% R$ 25.010,85 12,50%

2 SERVIÇOS INICIAIS

R$ 106.560,46 5,02%

100,00%

R$ 106.560,46



R$ 25.010,85

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



3 FUNDAÇÕES

R$ 252.734,50 11,90%

10,00% R$ 25.273,45 70,00%

R$ 0,00

R$ 176.914,15

20,00% R$ 50.546,90



R$ 0,00



4 SUPERESTRUTURA

R$ 458.448,18 21,59%



R$ 0,00 10,00%

R$ 0,00

R$ 45.844,82 30,00% R$ 137.534,45 50,00% R$ 229.224,09 10,00%

5 COBERTURA

R$ 213.877,44 10,07%



R$ 0,00



R$ 45.844,82

R$ 0,00



R$ 0,00 20,00% R$ 42.775,49 20,00%

6 PAREDES E PAINÉIS

R$ 140.379,44 6,61%



R$ 0,00



R$ 42.775,49

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00 30,00%

7 ESQUADRIAS

R$ 147.620,80 6,95%



R$ 0,00



R$ 42.113,83

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



8

SISTEMAS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS E DE COMBATE A INCÊNDIO (HSI) R$ 45.793,28 2,16%



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00 10,00% R$ 4.579,33 10,00% R$ 4.579,33 20,00%

9

SISTEMA ELÉTRICO (ELE) + SISTEMA DE VOZ E DADOS (NET) R$ 115.012,05 5,42%



R$ 0,00



R$ 9.158,66

R$ 0,00 10,00% R$ 11.501,21 10,00% R$ 11.501,21 20,00%

10

SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO (ACD) R$ 76.271,94 3,59%



R$ 0,00



R$ 23.002,41

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00 30,00%

11 REVESTIMENTOS PRIMÁRIOS

R$ 77.593,83 3,65%



R$ 0,00



R$ 22.881,58

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00 20,00%

12

ACABAMENTOS (REVESTIMENTO PARA TETO, PAREDE E PISO) R$ 153.647,10 7,24%



R$ 0,00



R$ 15.518,77

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00 20,00%

13 ACABAMENTOS (HIDROSSANITÁRIOS)

R$ 58.263,19 2,74%



R$ 0,00



R$ 30.729,42

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



14 ACABAMENTOS (ELÉTRICOS, VOZ, DADOS E TV)

R$ 41.407,20 1,95%



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



15 PINTURA

R$ 19.719,75 0,93%



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



16 URBANIZAÇÃO

R$ 9.455,40 0,45%



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



17 DESMOBILIZAÇÃO DE CANTEIRO

R$ 6.316,52 0,30%



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



18



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



19



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



20



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



21



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



22



R$ 0,00



R$ 0,00

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



totais

R$ 2.123.187,87

100%



total no mês R$ 156.844,76 R$ 247.769,82 R$ 229.172,74 R$ 313.090,96 R$ 257.035,82

total acumulado R$ 156.844,76 R$ 404.614,58 R$ 633.787,31 R$ 946.878,27 R$ 1.203.914,09
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CÉU da CULTURA - NÚCLEO BÁSICO 

EDIFICADO (NBE00)

EXECUTIVO

#

Nº DA REVISÃO:

DATA DO ORÇAMENTO:

PROJETO: ETAPA DO PROJETO:

MÊS 08

ETAPAS R$ %

03 R03

R$ % R$ %

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

REVISÃO Nª

MÊS 06 MÊS 07

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

R$ 200.086,79 9,42%

%

R$ 25.010,85 12,50% R$ 25.010,85 12,50%

R$

2 SERVIÇOS INICIAIS

R$ 106.560,46 5,02%

R$ 25.010,85 12,50%

R$ 0,00



R$ 0,00



3 FUNDAÇÕES

R$ 252.734,50 11,90%

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



4 SUPERESTRUTURA

R$ 458.448,18 21,59%

R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



5 COBERTURA

R$ 213.877,44 10,07%

R$ 0,00



R$ 64.163,23 30,00% R$ 64.163,23



6 PAREDES E PAINÉIS

R$ 140.379,44 6,61%

R$ 0,00 30,00%

R$ 70.189,72 20,00% R$ 28.075,89



7 ESQUADRIAS

R$ 147.620,80 6,95%

R$ 0,00 50,00%

R$ 29.524,16 50,00% R$ 73.810,40 30,00%

8

SISTEMAS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS E DE COMBATE A INCÊNDIO (HSI) R$ 45.793,28 2,16%

R$ 44.286,24 20,00%

R$ 13.737,98 30,00% R$ 13.737,98



9

SISTEMA ELÉTRICO (ELE) + SISTEMA DE VOZ E DADOS (NET) R$ 115.012,05 5,42%

R$ 0,00 30,00%

R$ 34.503,62 30,00% R$ 34.503,62



10

SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO (ACD) R$ 76.271,94 3,59%

R$ 0,00 30,00%

R$ 22.881,58 30,00% R$ 22.881,58 10,00%

11 REVESTIMENTOS PRIMÁRIOS

R$ 77.593,83 3,65%

R$ 7.627,19 30,00%

R$ 31.037,53 40,00% R$ 31.037,53



12

ACABAMENTOS (REVESTIMENTO PARA TETO, PAREDE E PISO) R$ 153.647,10 7,24%

R$ 0,00 40,00%

R$ 30.729,42 40,00% R$ 61.458,84 20,00%

13 ACABAMENTOS (HIDROSSANITÁRIOS)

R$ 58.263,19 2,74%

R$ 30.729,42 20,00%

R$ 0,00 50,00% R$ 29.131,60 50,00%

14 ACABAMENTOS (ELÉTRICOS, VOZ, DADOS E TV)

R$ 41.407,20 1,95%

R$ 29.131,60



R$ 0,00 50,00% R$ 20.703,60 50,00%

15 PINTURA

R$ 19.719,75 0,93%

R$ 20.703,60



R$ 3.943,95 40,00% R$ 7.887,90 40,00%

16 URBANIZAÇÃO

R$ 9.455,40 0,45%

R$ 7.887,90 20,00%

R$ 0,00 50,00% R$ 4.727,70 50,00%

17 DESMOBILIZAÇÃO DE CANTEIRO

R$ 6.316,52 0,30%

R$ 4.727,70



R$ 0,00



R$ 0,00 100,00%

18



R$ 6.316,52



R$ 0,00



R$ 0,00



19



R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



20



R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



21



R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



22



R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



R$ 0,00



totais

R$ 2.123.187,87

100%



total no mês R$ 325.722,04 R$ 417.130,72



total acumulado R$ 1.529.636,14 R$ 1.946.766,85

R$ 176.421,02

R$ 2.123.187,87
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